A Casa do Povo!

INDICAÇÃO Nº 94/2013

Exmo.  Sr.  

José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal autorizar a Secretaria competente a providenciar   colocação de Ventiladores na Capela Velório da Quinta, neste Município.

J U S T I F I C A T I V A


A Capela Velório é um local público, constantemente recebe grande número de pessoas e precisa está preparada para uso a qualquer momento. Pedimos pela instalação de ventiladores principalmente no verão, pois em dias de calor é muito desconforto para pessoas que precisam permanecer por mais tempo no velório, principalmente quando recebe muitas coroas de flores. 

Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2013.

Geraldo Mendes Filho

Vereador

